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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 072/2022. GAP. 25 DE JULHO OE 2022. 

"Dispõe sobre exonerações dt servidores tlrl 
cargo comissionado." 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY 
GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º • Exonerar o Sr. WESLEY SANTOS GARCIA. portador da CI/RG nº 028653142005-3 SESC MA e 
do CPF/MF nº 839.241.161-72, da função que exercia no cargo em comissão de: Secretário de Saúde, do 
quadro de servidores púbicos deste municipio, junto à Secretaria Municipal De Saúde-SEMSAM, 
devendo assim ser considerado a partir desta data. 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em 
especial, a Portaria de nº 006/2021-GAP. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 25 DIAS 
DE JULHO OE 2022. 

PREFEITO MUNICIPAL 

PII ETFI TU IU OE 

AMARANTE 
UN 'IW' O'll'O U WPO 

Scanned with CamScanner 

J 



1 \

AMARANTE - MA A Segunda, 25 de Julho de 2022 ANO: 3 1 N2 322 
DIARIO OFICIAL ELETRONICO ISSN 2764-6653 

De Meio Ambiente, Gestão Indígena e Desenvolvimento 

Sustentável-SEMAG, devendo assim ser considerado a 

partir desta data. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário . Are. 3°. 

Publique-se no local de costume. Dê-se ciência e cumpra

se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 12 DlAS DE 

JULHODE2022. ____________ _ 

VANDERLY GOMES MlRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho 

Código identificador: xnhem4wau5o20220725160714 

Dispõe sobre exoneração de servidor em cargo 

comissionado 

GABlNETE DO PREFElTO PORTARlA Nº 072/2022 -

GAP. 25 DE JULHO DE 2022. "Dispõe sobre exonerações 

de servidores em cargo comissionado." O Prefeito 

Municipal de AMARANTE DO MARANHÃQ, Estado do 

Maranhão, V ANDERL Y GOMES MIRANDA, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1 º - Exonerar o Sr. 

WESLEY SANTOS GARCIA, portador da CI/RG nº 

028653142005-3 SESC MA e do CPF/MF nº 

839.241.161-72, da função que exercia no cargo em 

comissão de: Secretário de Saúde, do quadro de servidores 

públicos deste município, junto à Secretaria Municipal De 

Saúde-SEMSAM, devendo assim ser considerado a partir 

desta data. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário, em especial, a 

Portaria de nº 006/2021-GAP. Registre-se, publique-se, 

cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 25 DlAS DE 

JULHODE2022. ____________ _ 

VANDERLY 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 

GOMES 

Publicado por: Guilherme Via na Carvalho 

Código identificador: pk8ustzu6jp20220725160726 

PARECER 

Dispõe sobre concessão de benefício 

PROCESSO N° 36/2022 - IPSMAM TNTERESSADO: 

MARTA 

SILVA 

MESSIAS FERRETRA DA 

ASSUNTO/EMENTA : 

Administrativo/Previdenciário. Pedido de Aposentadoria 

por Idade e Tempo de Contribuição. I- Requisitos Legais 

Preenchidos. ll - Deferimento do Pedido. ITT - Proventos 

Mini mos Limitados ao Salário Mínimo. Fundamento Legal: 

Are. 6°, I, II e III da EC nº 41 /2003 e art. 30, incisos I, II, 

III e § 1 º da Lei Municipal nº 2 7 3/2009. PARECER Nº 

24/2022 - IPSMAM Trata-se de requerimento de 

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição 

formulado pela se1vidora efetiva: MARIA MESSIAS 

FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de 

PROFESSORA NÍVEL TT , lotada na Secretaria Municipal 

de Educação deste Município. Nessa esteira, registre-se que 

o art. 6°, I, II e II da Emenda Constitucional nº 41 /2003, 

dispõe sobre os requisitos à concessão do beneficio 

pleiteado, a saber: Art. 6° Ressalvado o direito de opção à 

aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo a1i. 40 da 

Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 

2° desta Emenda, servidor da União, dos Estados , do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 

e fundações , que tenha ingressado no serviço público até a 

data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com 

proventos integrais. que corresponderão à totalidade da 

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria. na forma da lei, quando, observadas as 

reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5° 

do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, 

cumulativamente, as seguintes condições: I - sessenta anos 

de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se 

mulher; ll - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, 

e trinta anos de contribuição, se mulher; III - vinte anos de 

efetivo exercício no serviço público; e IV - dez anos de 

carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 

se der a aposentadoria. Verifica-se, também, que a Lei 

Municipal nº 273 , de 23 de setembro de 2009, em seu art. 

30, incisos l , 11 e IIL § l º estabelece os requisitos para que o 

(a) segurado (a) venha a obter tal beneficio, que assim 

preceitua: Art. 30. O segurado fará jus à aposentadoria 

voluntária por idade e tempo de contribuição com 

proventos calculados na fomrn prevista no art. 55 , desde 

que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: ! 

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 

público federal, estadual, distrital ou municipal; 11 - tempo 

mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 

se dará a aposentadoria; e IH - sessenta anos de idade e 

trinta e c inco anos de tempo de contribuição, se homem, e 

cinquenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de 

contribuição, se mulher. * 1 ° Os requisitos de idade e tempo 

de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em 

8 . 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA 
Av. Deputado La Rocquc, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001· 16 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 073/2022 • GAP. 26 DE JULHO DE 2022. 

O Prefeito Municipa'I de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERL Y 
GOMES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

.Art. 1°. Nomear, FERNANDA MARTINS SILVA MOREIRA, portadora da CI/RG n" 
000053512196-2 SSP MA e do CPF/MF nº 619.725.173-68, para exercer o cargo de: Secretária de 
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, devendo assim ser considerado a partir desta 
data. 

~ 2°. E~\a porté3ri~ en~ ~m vig9r n~t~ d~t-~, rí~vogadas as disp~ições em çontrârio, em 
especial a Portaria de nº 006/2021·GAP e 035/2022-GAP. 

Art. 3º. Publique-se no local de costume. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 26 OIAS 
DE JULHO DE 2022. 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 

Dispõe sobre nomeação de servidor em cargo 

comissionado 

GABINETE DO PREFEITO PORTARIA º 073/2022 -

GAP. 26 DE JULHO DE 2022. O Prefeito Municipal de 

AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

V ANDERL Y GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: A11. 1 º . Nomear, 

FERNANDA MARTINS SILVA MOREIRA, portadora da 

CI/RG nº 00005351 2196-2 SSP MA e do CPF/MF nº 

619.725.173-68, para exercer o cargo de : Secretária de 

Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 

devendo assim ser considerado a partir desta data. Are. 2°. 

Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 

006/2021 -GAP e 035/2022-GAP. A rt. 3ª . Publique-se no 

local de costume. Dê-se ciência e cumpra-se. GABINETE 

DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, AOS 26 DIAS DE JUL HO DE 2022. __ 

YANDERLY 

GOMES MIRANDA PR EFEITO MUNICIPAL 

~~ 
~ 

Publicado por: Gui lhem1e Viana Carvalho 

Código identificador: icdbxj27zlg20220802090806 
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